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PORTARIA N.° 043/2023 

46 XONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CE AR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das s as atribuições, que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 
RESOL 

E: Art. l- Exonerar a servidora, NEULANDIA SALETE BRIZOLA do 

- 
INSS, defi idos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de Educação, a carga horária de 

cargo de DI' TORA DO C.E.I. JOSÉ JOAQUIM DE BRITO, regido pela Lei Complementar 

no. 036/2015, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social 

40 horas se anal. 
Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 

30 

- Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 01/02/2023 de sua 

publicação. 
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ASSOÇIAÇAO DOS MUNIÇII'IQ$ MATO ORQSSO DO SUL Diário Oficial N°  3285 	Quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA043/ 2023 

"EXONE OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRAN) TTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso cias suas atribuições, 
que lhe confere o art. 6 II E XI, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 10- Exonerar a ser idora, NEULANDIA SALETE BRIZOLA do cargo de DIRETORA DO C.E.I. JOSÉ JOAQUIM 
DE BRITO, regido pela ei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional 
de Seguridade Social - NSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de Educação, a carga horária de 
40 horas semanal. 

Art. 20 - Revogam-se a disposições em contrário. 

Art. 30 - Esta Portaria ntra em vigor na data retroativa de 01/02/2023 de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PRE FEl URA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO O ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANI 

PREFEITO MUNICIPA 

TTI 

DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA042/ 2023 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRAN OTrI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 9, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. j - Nomear, em aráter de provimento em Comissão, JANETE GOBE COSTA RODRIGUES, para ocupar o cargo 
de COODENADORA 
	

DAGOGICA, regido pela Lei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de previdência, a 
cargo do Instituto Nac onal de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de 
Educação, a carga hor ria de 40 horas semanal. 

Art. 20  - Conceder ao nomeado gratificação de 13% sobre o salário base, de acordo com o parágrafo 20  do artigo 123 
da Lei Complementar 6/2015. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 01/02/2023 , revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFE TURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRAN OTTI 

PREFEITO MIJNICIP L DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

"NOMEIA OCUPAN 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRA 
que lhe confere o art 

RESOLVE: 

Nomear, em caráterd 
PEDAGOGICO, NJV 
cargo do Instituto N 
Educação, a carga h 

Art. 20  - Conceder a 
da Lei Complementa 

Art. 30 - Esta Portar 

EDIFÍCIO DA PREF 
MÊS DE FEVEREIR 

PAULO CESAR FR 

PREFEITO MUNIC 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA041/ 2023 

E DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 

)OTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
69, da Lei Orgânica do Município; 

provimento em Comissão, NIVALDO LARA RODRIGUES, para ocupar o cargo de COORDENADOR 

L II CLASSE A, regido pela Lei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de previdência, a 
cional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria d€ 
rária de 20 horas semanal. 

nomeado gratificação de 13% sobre o salário base, de acordo com o parágrafo 20  do artigo 12: 

36/2015. 

a entra em vigor na data retroativa de 01/02/2023 , revogadas as disposições em contrário 

ITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DC 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

JOTTI 

AL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Mel 
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